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CARlA CON VIlE No 0501.0112016 - SEMAP 

LICITAcAO DO TWO MENOR PREO GLOBAL 
PARA CONTRATAQAO DA ASSESSORIA 
JURIDICA NAS AREAS CONTENCIOSAS E 
CONSULTIVA EM DIREITO PREVIDENCIARIO E 
ADMINISTRATIVO PERFAZENDO UMA CARGA 
HORARIA DE 20 HORAS SEMANAIS, JUNTO A 
SECRETARIA DE ADMINI5TRAcA0 E 
PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO DE OCARA - 
CE. 

A Secretatia de Administração e Planejamento do municiplo de Ocara, através da 
Comissao Permanents do Licitação, tome pUblico pare conhecimento dos 
interessados quo ia data, hcrário e local abaixo previsto, abrirâ licitaçao na 
modalidade Convite, do tipo menor preço, para atendimento do objeta desta licitação, 
do acordo corn as condiçoes estabelecidas nesta Carta Convite, observadas as 
disposiçUes contidas na Lei Federal n.° 8.666193 de 21 .06.93, e suas alteraçôes 
posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL: 
Os "DOCUMENTOS DE HABILITAcAO' e "PROPOSTAS DE PREcos" serão 
recebidos em sessao publica marcada pars: 

As 09:00 1-IORAS, 
Do dia 12 DE JANEIRO DE 2016, 
No endereço: Sala do licitaçoes, localizada na Av. Gel. João Felipe, 858 - Centro, 
Ocara-GE; 

Constituem pane integrante desta Carta Cortvite, independents de çanscricâo, os 
segiJintes anexos: 

ANEXO I— Modelo de Proposta de precos: 
ANEXO It— Minuta do Terrno Contratual. 	 I 

1.0- DO OBJETO 

11- A presente Iicitação tern coma abjeto a Contrataçäo da Assessoria Juridica nas 
areas contenciosas e consultive em Direito Previdenciario e Administrativo perfazendo 
uma cara&waria do 20 horns semanais, junto a Secretaria de Administraçao e 
PIanejam4jPo municipio do Ocara - GE. 

a 	2.0- f*$tSTRIcOES  E CONDIçOES DE PARTICIPAcAO 

• 	2.1- RESTROElt DE PARTICIPAcAO 	 a 
'ft 

2.1.1- Nâo pQØrá participar empresa declarada inidOnea ou cumprindo pena de 
suspensão, que Ihes tenham sido aplicadas neste munic[pio, por força da Lei n. 
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2.1.3- E vedada a participação em consôrcio e a sub-contrataçäo parcial Cu total pare 
a execuçao do objeto desta Iicitaçao; 

22- DAS CONDIQOES DE pARTIcIPAc6E5 

22.1- Podorá participar do presente certarne licitatorio pessoa fisica ou juridica, 
devidarnente habilitada a prestar Os serviços objeto desta Iicitaçao, formalmente 
escoihida o convidada ou legitimamente interossados, na forma do qua dispöe 0 § 3 °  
do art. 22 da Lei n °  8666/93 e sues altoraçaes posteriores. 

2.2.2- Os Documentos do habilitaçao e as Propostas do Pregos deverao ser 
apresontados por preposto da LICITANTE corn podores do representaçäo legal, 
atraves do procuração püblica ou particular corn firma reconhecida. A nao 
apresontaçao não implicara em inabilitaçâo, no entanto, 0 representanto nao podorá 
pronunciar-se em nonie da LICITANTE, salvo so estiver sendo representada por urn 
de seus dirigentes, quo comprovern tal condiçao atraves do documento legal. 

2.23- Qualquer pessoa poderé entregar os Documentos de Habilitaçao e as 
Propostas de Preços de mais do urna LICITANTE, porérn, nenhuma possoa, since quo 
munida do procuraçâo, podora representar mais de urna LICITANTE junto a 
COMISSAO, sob pena de oxclusao sumária das LICITANTES reprosentadas. 

3.0- DA APRESENTAcAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO 

3.1. Os Documentos de Habilitaçao, ern 01 (uma) via, deverao sor entregues, contidos 
em invOlucro opaco e fechado com cola e/ou de forma tal qua tome detectavel 
qualquor intento do violaçao de seu conteüdo, estos trazendo na tjgc 0 segitbr, 
sobrescrito conforme abaixo 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
CONVITE No 0601.01/2016 - SEMAP 	 - 	S 	It 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITA AO 
NOME DO PROPONENTE 	 p 
3.2 - DA HABILITAcAO 

3.2.1-  !EQYJTOS PARA Os CADASTRADOS - PESOA JURIDICA 

p 322tIJTAcAOJURIDICA 

3.2.2.1- Cericado de Registro Cadastral (CRC) de prestadores de serv'ços, exØdido 
por esta Prefe,tua, dontro do prazo do validade, guardadha conformpcom 
objeto da licita 	 pa: 
3.2.3- REGU! RIDADE FISCAL 

AV CEL. JOAQFELIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEABA 
FONEL F4Wi22.1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CCII? 06.920.304-0 

www.ocara.ce.gov.br 	
Sb ee 

-. 



O At 

0' Rbv 	 ESTADODOCEARA 	ci 

MUNICIPAL 	 PREFEITIJIRA MUNICIPAL DE OCAItA 	 oab1 

3.2.3.1- Certificado do Regularidade de Situaçâo (CRS) perante o FGTS e 

3.2.3.2- Certidao negativa do Débito (CND) fornecida Palo INSS. 

3.2.3.4- Prove de inoxisténcia do débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, 
medianto a aprosentaçào do Certidâo Negative do Débitos Trabaihistas - CNDT. 

3.2.4 - OUTRAS EXIGENCIAS 

3.2.4.1 - Declaraçâo do adimplência expedida pela Socretaria do Administração o 
Planejamento do municipio do Ocara, emitida ate o dia anterior ao da abertura da 
licitaçâo. 

3.3- REQUISITOS PARA 05 NAO CADASTRADOS - (CONVIDADOS) PESSOA 
JURIDICA 

3.3.1- HABILITAcAO JURIDICA 

3.3.1.1- Ato constitutivo, estatuto Cu Contrato social em vigor e todos Os aditivos, 
devidamente registrados, em so tratando do sociodades comerciais, e no caso de 
sociedade por açóes, acompanhado da data da assemblèia qua olegeu seus atuais 
administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriçao do ato constitutivo, 
acompanhado do prova da diretoria em exorcicio. 

3.3.2- REGULARIDADE FISCAL 

33.2.1- Prove do inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ; 

3.3.2.2- Certificado do Regularidado do Situaçao (CRS) parents o FGTS e 

3.3.2.3- Cortidão Negativa do Débito (CND) fornecida polo INSS. iJ%S 

3.3.2.4- Prove de inoxisténcia do débitos inadimplidos porante a Justiça do Sb41  
mediante a apresontaço de Certidâo Nogativa de Débitos T4çbalhistas - CNcYT. 

3.3.3 - OUTRAS EXIGENCIAS 

3.3.3.1 - Doclaraçâo do adimplencia expedida pola S4cretaria de Administração e 
Planojanionto do municipio do Ocara, emitida ate a dia anterior so da abertura da 

Ucit9II is 
3.4- ix 	PARA PESSOAS FISICAS 

3.4.1- 1 	lia "atNdenticade; 

3.4.2- Prove do incriçao no Cadastro do Pessoas Fisicas - CPF 
go 

3.4.3- Comprovante de ondereço; 

AV. CEL. JoAQJELll'E, 858 62.755-000 CENTRO OCABA CEABA 	 Gdo 
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3.4.4- Registro ou inscriçao na entidado profissional competente e 

3.4.5- Declaraçâo do adimpiência expedida pale Secretaria do Administraçao e 
Planojamonto do municipio de Ocara, emitida ate o dia anterior so da abertura da 
licitaçao; 

3.5- Os DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA CARlA CONVITE DEVERAO SER 
APRESENTADOS: 

3.5.1- Em originals ou publicaçao em Orgao Oficial, ou, ainda, par qualquor processo 
de cOpia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo 
documento comprobatOrio deverá ser exibido exciusivamente em original; 

3.5.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na 
hipOtese do documento nâo conter expressamente 0 prazo do validado, dovera set 
acompanhado do declaraçâo ou regulamentação do Orgão ernissor quo disponha 
sabre a validade do mesmo. Na auséncia de tar declaraçao ou regulamentaçâo, a 
documento será considerado vaiido pelo prazo do 30 (trinta) dies, a partir da data de 
sua emissão: 

4.0- DA APRE5ENTAcAO DAS PROPOSTAS DE PREQOS 

4.1- As Propostas de Preços, em 01(uma) via, deverão ser entregues 
datilografados/digitados, contida em involucro opaco e techado com cola e/ou do 
forma tal que tome detective[ qualquer intento do violaçao do seu conteUdo, estes 
trazendo na face o seguinte subscrito: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
CONVITE No 0501.0112016 - SEMAP 
ENVELOPE "B' - PROPOSTA DE PREQO 
NOME DO PROPONENTE; 

4.2- Somente serão abertas e lidas, na presença dos intei 
licitantes previamente habilitados nos termos dosta Carta 
5cr apresentadas em 01 (uma) via, rubricada em toda 
assinadas na Ultima foiha pelo Titular ou polo Represei 
emendas, rossaivas ou entrehnhas, especificando o 
inequivoca, e ainda cantendo; 

42.1-A razã ocial eo nUmerodocwPJ; 

a 
$t 4 .222e  prazo de execuçâo do objeto contratual A ate 31 

partirE3* de emjssâo da Ordem do Serviço, 

4.2.3- 0 preço dverá ser cotado em moeda nacional, em 
corn a inclusão do todas as despesas, tais como: impost 
quaisquer o14 quo forem devidas. Ocorrendo diverç 
prevaiecerãQps escritos por extenso; 

ios, as propopq9 
ide as quais dero 
foihas, carimbá4. 

Legal, scm rasuris, 
do forma dare e 

do dezembra de 201 

)rxtenso 
seguro e 

Os valores, 

www.ocara.ce.gov.br  
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4.24- 0 prazo de validado da proposta nâo poderã ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data do sua entrega. 

4.2.5- E vedada a utihzaçao do qualquer elemerito, criteria ou fator sigiloso ou 
reservado quo posse, since quo indiretamente, elidir os prinelpios qua regem 0 
procedimento licitatário, conforme estabelece o Estatuto da Licitaçâo PUblica. 

5.0- DO PROCESSAMENTO DA LIcITAcAO 

5.1- A presents Licitacao na madalidade Convrte sore processada e julgada de acordo 
corn a procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n.° 8.666193 e suas alteraçOes 
posteriores; 

5.2- Apôs a entrega dos envelopes pelos licitantes, nao serâo aceitos quaisquer 
adendos, acréscinios ou supressoes ou esclarecirnento sobre a conteUdo dos 
mesmos; 

5.3- Os esciarecimentos, quando necessarios e desde quo solicitados pela Carnissâo 
deste Municipio, constarao obrigatoriarnente da respective Ala; 

5.4- E lacultado a Cornissao ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
prornover diligéncia destinada a esdarecer ou complemontar a instruçào do processo, 
vedada a inclusao do documentos ou informaçoes qua deveria constar originariamente 
da proposta; 

5.5- Seth lavrada ale circunstanciada durante todo 0 transcorrordo processo licitatoria, 
qua sore assinada pale Comissão de Licitacao e Os licitantes presentes, conformo 
dispoe § 1 0  do art. 43 da Lei do 8.666/930 51.135 alteraçoes posteriores; 

5.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos 
proposta do proço será realizada no dia, hora e local previsto nest 

5.7- Recobidos os envelopes A" IJOCLJMENTOS 
PROPOSTA DE PREQO, proceder-so-a corn a abs 
envelopes referentes a documentaçao; 

5.8- Em seguida sore dado vistas dos documentos aos 
procedam, so quiserem, ao exams e se utilizeni as fact 

A Qarissao poderá, so seu exclusivo critério, 
ltap Jabilitaçao, ou convocar outra pare 

corn a 

Ds pare quo rubriquem e 
outras previstas na Lei; 

lamar, na mesma sessào, 0 
fim, ficando cientiticados os 

5.10- DiVü1qàdTq resultado da habilitaçao, a Comissâo, apOs obedecer so dispp ,i no 
art 109, inciso l,jlanea a, da Lei do Licrtaçoes, fara a deoCqo aos inabdados, dos 
seus envelopes 'propostas', dovidamente lacrados, 

5.11- Abertudcas propostas das licitantes habilitadas qua serão examinadas pela 
Comissaq$jielos hcitantes presentes; 

Ay. CEL. JOAQgE, 858 62.755-000 CENTRO OCAItk CEARA 	 4k' 
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5.12- Divulgaçao do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alinea b, da Lei n° 8.666/93; 

5.13- Apôs a fase do habilitaçao, não cabe desisténcia do proposta salvo motivojusto 
decorrente do fato superveniente e aceito pela Comissao do Licitação. 

6.0- DOS CRITERIOS DE .JULGAMENTO 
A — AVALIAQAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO — ENVELOPE "A" 

6.1- Compete exciusivamente a Comissão avaliar o mérito dos documentos e 
informaçoes prestadas, bern como julgar a capacidade tôcnica de cada licitante e a 
exequibilidade das propostas apresentadas. 

6.2- A habilitaçâo será julgada corn base nos Documentos do Habilitaçâo 
apresentados, observada as exigéncias contidas nests Carta Convite. 

B — AvALIAcA0 DAS PROPOSTAS DE PREOS — ENVELOPE "B" 

6.3- A presente licitagao sera julgada polo criterio, do manor preço, conforme inciso I, 
§ 10 do art. 45 da Lei das Licitaçäes; 

6.4- Na proposta prevalecerao, em caso de discordancia entre Os valores numéricos 0 
por extenso, estes Ultimos. 

6.5- Os erros do soma e/ou multiplicaçâo, bern como o valor total proposto, 
eventualmente configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serâo 
devidamente corrigidos, não so constituindo, do forma algunia, como motivo pare 
descIassificaço da proposta. 

6.6- Sore declarada vencedora a proposta do manor preço gloj etre s  li4aps 
classificadas. 

63- SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PEcos 

6.7.1- Quo nâo atenderem as exigéncias desta Carla Cony; e; 

6.7.2-Quo apresentarem proços unitérios irrisórios, Jo valor Zero, ou preços 
excessivos Cu inexequiveis; 	 - ik 

3 	le considerada qualquer oferta do vanta1em  nao prevista nests Carta 
Con Wit, jprtrPreco ou vantagern baseada nas ofertas dos dernais licitantes; 

6.7.4- Pre-0 u}Iltario simboirco ou irris6rio, havido assthi corno equals incopptrvel 
corn os precos prticados no mercado, conforme a Lei 8.61 	e suas 

6.7.5- No cag do empate entre duas ou mais propostas o desémpate se farâ, 
obrigatoriarne#e, por sorteio, em ato pUblico, para o qual todos os(as) licitantes serâo 

Ay. GEL. rOAqLwE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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6.7.6- Do conformidado corn o parecer da Comissao, não constituirá reuse do 
inabilitaçãc nom do desclassificação da proponents a irregularidade formal quo não 
afeto o cantoUdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentaçâo. 

7.0- DA ADJUD!CAçA0 

7.1-A adjudicaçâo da presents Iicitaçäo so licitante vencedor serâ efotivada mediante 
ternio circunstanciado, obedecida a ordem classificatoria depois de ultrapassado 0 
prazo recursal. 

8.0-DO CONTRATO 
cm 

8.1- Serâ colebrado instrumento de Contrato, conformo minute anexa a presento Carta 
Convite, quo doverá ser assinada pelas partes no pra2o do 05(cinco) dias Uteis, a 
partir ca data da convocaçâo encaminhada a licitante vencedora do certame; 

8.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Tormo do Contrato" no prazo 
estabelocido no subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigacao, 
ficando sujeito as penalidades previstas na Lei fl. 0  8666/93 e alteraçâes posteriores; 

8.3- Considera-se como parts integrante do Contrato, os tormos da proposta 
voncedora, seus anoxos, bern coma os dernais elementos concornontos a licitaçâo, 
quo serviram do base ac processo licitatório; 

8.4- E facultado a Administraçao, quando 0(a) convocadó(a) não assinar o "Termo de 
Contrato" no prazo o condiçães estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 
obedecendo a ordern de classificação estabelocida pals Comissâo, pars faz6-lo em 
igual prazo e nas mesnias condiçoes propostas polo primeiro colocado, ou revogar a 
Iicitaçao consoante prove a Lei n° 8.666/93 e sues aiteraçoes posteriores. 

9.0- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 	 p 

91- A CONTRATANTE so obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) to 	3% 
condiçöos necossárias so piano curnprirnento das obrigaçps decorrontos do T OA0 
Contratuai, consoante ostabelece a Lei n 08.666/93 e suas altoraçoos posteriores; 

9.2- Fiscalizar e acompanhar a oxecuçao do objeto contrjival; 

9.3- CoyQr ao(à) Contratado(a) toda e qualquor ocorréncia relacionada corn a 
4Exepuc'Lcobjeto contratual, diligenciando nos casos quo oxigom providéncias 

'S corr%4% 	
'S 

e 	94- PFSd!ar Os pagamentos ao(a) Contratado(a) a vista das Notes- -F 

g 	/Faturas dovidamnte atestadas polo Setor Competonte 

Ay. CEL. joAo FEIIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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10.0- DAS OBRIGAcOES 00(A) CONTRATADO(A) 

10_1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçöes e prazos 
estabolocidos nesta Carla Convite, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certarne: 

10.2- Manter durante toda a execuçao do objeto contratual, em cornpatibilidade corn 
as obrigaçOes assumidas, todas as condiçOes do habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na 
Lei de Licitaçoos; 

10.3- Utilizer profissionais dovidamente habilitados, substituindo-os nos casos do 
irnpedimentos fortuitos, do maneira qua 1150 Se prejudiquem o born andarnento e a boa 
prestagSo dos serviços; 

10.4- Facilitar a açâo da fiscalizaçao na inspeçao dos serviços, prestando, 
prontarnente, as esclarocirnentos quo forem solicitados pale CONTR.ATANTE; 

10.5- Responder, perante as leis vgentes, polo sigilo dos docurnentos manusoados, 
sendo qua ao(â) CONTRATADO(a) nSo doverá, mesmo após o término do Contrato, 
sern consentimento prévio p01 escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
docurnentos ou informaçoes especificadas no parâgrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do Contrato; 

10.6- Providendar a mediate correção das doficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pola CONTRATANTE; 

10.7- Arcar corn eventuais prejuizos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiencia ou irregularidade cometida por seus ornpregados e/ou 
prepostos onvolvidos na oxecuçâo do objeto contratual, inclusive, respondondo 
pecuniariarnente; 

10.8- Pagar sous ernpregados no prazo provisto emlei', srfib tan1bend%sys 
responsabilidade o pagarnento de todos os tributos quo çjjçota ou ndIrefkmonfé 1  
incidarn sobre a prestaçao dos serviços contratados inclOsive as contrrb%is 
providoncianas frscais e parafrscais, FGTS, PIS, on,olumertôs, seguros do ac4nWs 
do trabaiho, etc, ficando excluida qualquer solidariedadtda  Prefeitura Municipal do 
Ocara por eventuais autuaçOes adrninistrativas 0/ow judiciais urna vez quo a 
inadirnplència do(a) CONTRATADO(A), corn referéncials suas obrigaçoes, näo so 
transfero a Prefoitura Municipal do Ocara; 

gtio' 4$rIhzar, a qualquer tempo, toda documenthao referents ao pagarnento 
, 	dos trMt 	seguros, encargos soclais, trabaihistas a  prevrdonciarios rolacionado 

corn óSiettdo  CONTRATO, 

. ..................................................... I 
1010- Respertar'as normas de segurança e medicine'  iotrabalho, ptLstas na 
Consolidaçao d7Lers do Trabalho e legislação pertinente, 

1011- Os peidos do prorrogacao serSo drrigidos so Secretaria de Administração e 

Ca- JoAQya PE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEAPA 
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devorão so fazer acompanhar de urn relatorio circunstanciado adaptado as novas 
condiçöes propostas. Esses pedidos serao analisados e julgados pela fiscalizaçao da 
Profeitura do Ocara. 

10.12- Os atrasos ocasionados por rnotivo do força malor ou caso fortuito, dosdo quo 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a aceitos polo Secrotaria do 
Administraçao o Planejaniento, nao serão considerados corno inadimplomonto 
cont rat u a I. 

11.0- DA DuRAçA0 DO CONTRATO 

11.1-0 Contrato terá urn prazo do vigéncia a partir da data do sua assinatura, ate 31 
do dezembro de 2016, podenda soc prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 
n°8.666193, de 21 dejunho do 19936 suas alteraçoes posteriore& 

12.0- DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1- A fatura rolativa aos serviços mensairnente prestados doverã ser aprosontada a 
Adniinistraçao e Planojarnento, ate o 100  (décimo) dia Util do més subsequente a 
realizaçao dos serviços, para fins do conferéncia o atestação da exocuçào dos 
serviços. 

12.2. A fatura constaré dos serviços efotivamente prestados no periodo do cada mOs 
civil, de acordo corn o quantitativo efetivamente roalizado no niês; 

12.3- Caso 0 faturamonto soja apravado pals Secretaria do Adniinistraçao e 
Planojamento, o pagamonto sorá ofetuado ate o 300  (trigésimo) dia apôs o protocolo 
da fatura pela COWTRATADO(A). 

13.0- DO REAJUSTAMENTO DE PRE9O 

13.1- Os preços são fixos a irreajustáveis. 

4 
14.0- DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS 

14.1- Pela inexecugâo total ou parcial das obrigaçoes asSbiidas, garantidas a préia 
defosa, a Adrniriistraçao podorâ aplicar ao(â) 

Contratadot)I  as soguintes sançOes: 

a) Adverténcia. 
b)Multdq 
b.4 1Ø(4 por conto) sobre a valor contratado, em daso do rocusa da LICITANTE :* 
VENCQjA em assinar 0 Contrato dentro do prazo do 05 (cinco) dias Utei. 
contad8 dfta da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) o,39P(tres ocirnos por centa) por dia do atraso na execuçäo dos serviçqs,te o 
limits do 30 (tnnt dras 
b.3) 2% (dais p& cento) cumulativos sabre o valor da parco 1SoaumrIda do 
Contrato o rjjcisâo do pacto, a critério da Socrotaria d 	dthinistraçao e 
Planeiament9, em caso do atraso dos sorviços superior a 30 (trinta) dias. 

AV. GEL. JOAoa!PE. 858 62.755-000 CENTRO OGARA CEARA 
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b.4) 0 valor da multa referida nests cláusula sera descontada 	ox-officio" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtraço a ser efetuada em quaiquer failure do crédito 
em seu favor quo mantenlia junto a Secretaria de Administraçao e Planejamento do 
Municiplo 	de 	Ocara, 	independents 	do 	notificaçao 	ou 	interpelação 	judicial 	ou 
extrajudicial; 

c) suspensao tornporâria do direito de participar de Iicitação e impedimento do 
contratar corn a Administraçao, polo prazo do ate 02 (dois) anos; 

d) Declaraçao de inidoneidade pars licitar ou contratar corn a Adrninistraçào Püblica, 
enquanto 	perdurarern 	os 	motivos 	determinantes 	da 	puniçâo 	ou 	ate 	quo 	a 
CONTRATANTE promova sue reabilitaçao. 

15.0- DA RESCISAO CONTRATUAL 

15.1-0 Contrato firmado ern decorréncia da presente Iicitaçao poderá ser rescindido 
do conformidade corn o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n o  8.666/93; 

15.2- Na hipotese do ocorrer a rescisâp administrative prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei no 8.666193, Ot CONTRATANTE 550 assegurados os direitos previstos no art. 80, 
incisos I a IV, parágrafos 10  a 40 , da Lei citada. 

16.0- DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 

16.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçoes 
contratuais, acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratual, ate o limits 
do 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 
1 0 , do art. 65, da Lei de LicitaçUes. 

17.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1- Os recursos cabIveis serao processados do acordo corn 0OU6 estabehar: 
109 da Lei no 8666/93 e sues alteraçOes, 	 a 
17.2- Os recursos deverSo ser interpostos niediante petiçdevrdarnente arrazdae' / 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 	P 

17.3- 	Os 	recursos 	serSo 	protocolados 	na 	Prefeitii!a 	Municipal 	do 	Ocara 	e 
encarninhados a Cornissao do LrcitaçSo 	 'I 

DE RECURSOS 

18.1- Ojal%globaI do Contrato a ser ceiebrado corn a ernpresa vencedora, cozjra 
por cont 	a8t95o orçarnentaria no 0301 04 122 0002,2 008, elernento do despiesa 
no 3.3.90.39.00.1T3.90.36.00.  

I 
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19.0- DAS DISPOSIQOES FINAlS 

19.1- A apresentaçâo da proposta implica na aceitaçâo plena das condiçoes 
estabelecidas nests convite. 

19.2- A presente licittação poderá ser ariulada em qualquer tempo, desde quo seja 
constatada ilegalidade no processo c/cu no sou julgamento, ou revogada por 
conveniência da Administraçao, por docisão fundamentada, em quo fique evidenciada 
a notOria relevancia do interesse do Municipio; 

19.3 - E vedado so servidor dos órgâos e/ou entidades da Administraçao PUblica 
Municipal do Ocara, Autarquias, Empresas PUblicas Cu FundaçOes, instituidas ou 
mantidas polo Poder PUblico Municipal do Ocara, participar corno licitante, direta ou 
indiretamente, por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitaçao. 

19.4 - A hornoiogaçâo da presents Licitaçâo será feita Palo Ordenador do Despesas, 
conforme dispOe 0 artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93; 

19.5— A Comissão podera conceder toierância de ate is (quinze) minutos de atraso 
apôs a hora marcada para C inicic da icitacão: 

19.6- Os casos omissos deste Convite, serão resolvidos pale Comissão Permanents 
do Licitacao, nos ternios da legislaggo pertinente. 

19.7- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, 0 Foro competente 
é 0 da Comarca de Ocara, Estado do Ceara, excluldo qualquer outro. 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO! - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

e- CPL 
Local e data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
Comissao Permanente de Licitaçao. 

REF.: CARTA CONVITE N° 0501.01/2016 - SEMAP 

Apreseritamos a Vossas Senhorias, nossa proposta do preços pars execução dos 
serviços objeto da Carta Convite em referencia, pelo valor global do 

___), corn prazo de execução ate 31 
de dezembro do 2016, pare Os servicos abaxo especificados: 

Declaramos, nests ato, nossa inteira submissao aos ditames da Lei n° 8.666/93 e sins 
alteraçóes posteriores, bern corno as cláusulas e condiçoes estabelecidas nesta Carta 
Convite. 

ITEM 
E$PECIFICAçA0 DOS 

SERVIQOS UNIDADE QUANT 
MENSAL 

vAL0RR$1 
GLOBAL 

Contratagao 	da 	Assessoria 
Juridica 	nas 	areas 
contenciosas e consultive em 
Direito 	Prevdencjárjo 	e 

01 
Administrativo 	perfazendo 

Més 12 uma carga horaria do 20 horas 
senianais, junto a Secretaria V 
de 	Adniinistraçao 	e 
Planejamento do niunicipio de 
Ocara - CE. - - 	 - 	

- 

NOME: 
ENDEREcO: 
CNP1J1CPF N°: 	 di 
REPRESENTANTE LEGAL: 

fl%ac.nn 



IL 	 UN 	 O  

! CPL c I 	t 

Ocara nova 	ESTADO DO CEARA 	 W 
MUNICIPAL 	 PREFEITURA MUNICIPAL BE OCARA 	NtA22oTh 

ANEXO II - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO QUE FAZEM ENTIRE SI 0 
MUNICIPIO DE OCARA ATRAVES DA 
SECRETARIA DE ADMINITRAcA0 E 
PLANEJAMENTO, COM A EMPRESA 

PARA 0 FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 

A Secretaria de Adrninistraçao e Planejamento do Municipio de Ocara, pessoa juridica 
de diroito pUblico interno, corn sede na Av. Cal. Joâo Felipe, no 858, centro - Ocara - 
CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.459.616/0001-04, nests ato representado pals 
Ordonadora do Despesas, Sra. Otilia Correia Nets Alves, doravante denominado do 
CONTRATANTE o, do outro lado, a empresa doravante denominado do 
CONTRATANTE, no final assinado, e, no final assinado, e do outro lado, a Empress 

corn sede na 	inscrita no 
CNPJ/MF n° , representada peio(a) Sr(a).  
inscrito(a) no CPEJMF fl. °  	no final assinado(a), doravante 
denornmada de CONTRATADO(A), do acordo corn a Carta Convite n°.------ --- -- ------ 
-, Processo n°.------------------------em conformidade corn o qua preceitua a Lei 
Federal n o  8686193 e sues alteraçoes posteriores, sujeitando-se, as partes, as suas 
normas e as dáusulas e condiçöes a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- 0 presente Contrato tern por objeto a Contrataço da Assessoria Juridica nas 
areas contenciosas e consultive ern Direito Previdencléric e Administrativo perfazendo 
urna carga horaria de 20 horas semanais, junto a Secretaria de Adrninistracào e 
Planejarnento do rnunicipio de Ocara - CE. 

C' 	CLAUSULA SEGIJNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 	 S 

2.1- 0 presente Contrato torn corno fundamento 0 Convitei:°- ------  
devidarnente hornologado pelo(a) Secretarro(a) acirna cad*)  e so firn assinacga 
bern corno a proposta do(a) CONTRATADO(A) I  tudo parte integrante deste TimO' 
Contratual, independents do transcriçao. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTAMENTO DE PREOS E DA 
FORMA DE PAGAMENTO 	 4 

frvS4c 	1UbIobaI deste Contrato é de R$  
irreajbstaèis nele estando incluidas todas as despesas e custos necessarios a sue 
perfei% fjjcecucao. 	sendo 	pago 	mensaimerite 	o valor de 

f 	 ____________), mediante apresentaçao da Nota Fiscal Wfetora 
correspondents a9s serviços efetivarnente prestados, que devera ser aprpentada a 

$1 fiscalização da Stcretaria do Adrninistração 0 Planejarnento, atd'çj° (cippimo)  dia util 
do rnês subsesente  a realizaçao dos serviços, pars fins do codf&eit5a e atestação 
da execuçãqØffos serviços. Caso 0 faturamento seja aprovado, o pagamento sera 

www.ocaro.ce.gov.br  
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efetuado ate 0 300  (trigesirno) dia apás 0 protocolo da fatura pelo(a) 
COWTRATADO(A). 

CLAUSULA QUARTA - DA DuRAcA0 DO CONTRATO 

4.1-0 Contrato tore urn prazo de vigência a partir da data do sua assinatura, ate 31 do 
dezembro do 2016, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 
n°8.666193, do 21 dejunho do 19930 suas aiteraçoes posteriores. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAc6E5 DA CONTRATANTE 

5.1- A CONTRATANTE Se obriga a proporcionar so(!) Contratado(a) todas as 
condiçôes necessãrias ao pieno cumprimento das obrigaçoes decorrentes do Ternio 
Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666193 e suas alteracaes posteriores; 

5.2- Fiscaiizar e aconipanhar a execução do obleto contratuai; 

5.3- Cornunicar ao(é) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos quo exigern providências 
corretivas; 

5.4- Providenciar Os pagarnentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notes Fiscais 
/Faturas devidarnente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAcOES DO(A) CONTRATAOO(A) 

6.1- Executar o objeto do Contrato, do conforrnidade corn as condiçOes e prazos 
estabelecidos nesta Carta Convite, no Termo Contratual o na proposta vencedora do 
certame; 

:4. 
62- Manter durante toda a execuçâo do objeto coritratual, em con)ØhtlbildadeQQnl4si 
obngaçoes assurnidas, todas as condiçôes do habilitaçao e qjUficaçao exijc1ás n 
Lei do Licitaçoes; .* . flg 

6.3- Utilizer profissionais devidarnente habiiitados, substVjindo-os nos 
irnpedimentos fortuitos, de maneira quo não so proiudique4o born andamento e a boa 
prestaçao dos serviços; 

6.4- Eacilitar a açâo da fiscalizaçào na inspeçao dos ser4cos, prestando, prontarnente, 
Os esciargiqntos quo forem solicitados pela CONTRA4ANTE; 

6.5- 	ppnder, perante as leis vigentes, polo sigilo cjps docunientos rnanuseados 
sendo 4.4p() CONTRATADO(a) nao deverá, rnesrnd apOs o término do Contra -q,'  
sern cotsS1ii€nto previo por escnto da CONTRATANTEb  fazer uso do qusquer 
docunientos ou ijormaçöes especificadas no paragrafo ?nteçjpr, a não er/era fins 
do execuçâo do Contrato; 

66- Provideqjiâr a irradiate correçao das deficièncias of ou irregularidades apontadas 

CEL. 

www. ocara.ce.gov.br  
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6.7- Arcar corn eventuais prejuIzos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficléncia ou irregularidade cornetida por seus empregados 6/au 
prepostos envolvidos na execuço do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente; 

6.8- Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei, serido tarnbern do sua 
responsabilidade o pagamento de todos as tributos quo, direta ou indiretarnente, 
incidam sabre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiçoes 
previdenciárias fiscais e paratiscais, FGTS, PIS, ernolumentos, seguros do acidentes 
do trabalho, etc, ficando exclude qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal do 
Ocara por eventuais autuaçoes adrninistrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadiniplencia do(a) CONTRATADO(A), corn referenda as suas obrigacôes, não so 
transfere a Prefeitura Municipal de Ocara; 

6.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referents so pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabaihistas e previdenciarios relacionados corn a 
objeto do Contrato; 

610- Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidaçao des Leis do Trabalho e Iegislaçào pertinente; 

6.11- Os pedidos de prorrogação serão dirigidos a Secretaria do Administraçao e 
Planejamento, ate 05 (cinco) dias antes da data do termino do prazo contratual e 
deverao se fazer acompanhar de um relatOrio circunstanciado adaptado as novas 
condiçoes propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalizagão da 
Prefeitura do Ocara. 

6.12- Os atrasos ocasionados p01 motivo do forge maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitosSecretariat:de 
Administraçao e Planejarnento não serão considerados coma adJrn* 
contratual 	 It

rn3b 
 

CLAUSULA SETIMA - DAS sANcOES  ADM!NISTRATIVA 

7.1- Pals inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a pr 
defosa, a Adrninistração podera aplicar ao(à) Contratado(W, as seguintes sançoes: 

a) Adverténcia. 

iQpor cento) sabre o valor contratado, em aso do recusa da LICITANTE 
VENqgIa1P1 em assinar o Contrato dentro do prazo do 05 (clnco) dias uteS 
contalb d!ta da notiticaçao feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3%r(freiecimos  por cento) por dia do atraso na xecução dos servicos/ateo 
limits  do 30 (trint dias 
b 3) 2% (dais p& cento) cumulativos sobre o valor d paFèla nâo pumprida do 
Contrato e retisao do pacto, a criteria do Secretaria dè4tdñiinistraçao e 
PIanejamentem caso do atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 

58 62255-000 CENTRO OCAR&CEARA 

CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusula serã descontada "ex-officio" do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura do crédito 
em seu favor qua mantenba junto ao Secretaria de Adrninistraçâo e Planejamento do 
Municipio do Ocara, independente de notificaçâo ou interpelaçâo judicial ou 
extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito do participar de Iicitaçâo e impedimento de 
contratar corn a Administraçao, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

ci) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçâo PUblica, 
enquanto perdurarem Os motivos deterininantes da puriiçâo ou ate quo a 
CONTRATANTE promova sua reabilitaçao. 

cm 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

8.1-0 Contrato firmado em decorréncia cia presents licitação podera ser rescindido do 
conforrnidade corn o disposto nos art's. 77 a 80 d Lei n °  8.666/93; 

8.2- Na hipótese de ocorrer a rescisao administrativa prevista no art 79, inciso I, da 
Lei n °  8.666/93, a CONTRATANTE são assegurados Os direitos previstos no art. 80, 
incisos I a IV, parágrafos 10  a 40 , da Lei citada. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 

9.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçoes 
contratuais, acréscimos ou supressOes no quantitativo do objeto contratual, ate o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 
10, do art. 65, cia Lei do Ucitaçoes. 

Nft 

estabelece a 

ante arrazoada 

Municipal do Ocara e 
encaminhados a Comissao de Licitaçâo; 

*t.AusuLLIEcIMA-PRIMElRA - DA FONTE DE RECURSOS 

11.1-ciJE1ooai do Contrato a ser celebrado corn a ernpresa vencedora con -eYa 
por conlaMffrdmaçao orçamentária n° 0301.04.122.00022.008, elemento de despésa 
ri° 3.3.90.36.00/3.90.39.00 1* 

a 

CLAUSULA DECIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1-Os rocursos cabIveis seräo processados de acordo com 
109 cia Lei n° 8666193 0 suas alteraçöes; 	 j 

10.2- Os recursos deverâo ser interpostos rnediante 
subscrita polo representante legal cia recorrente; 

10.3- Os recursos serão protocolados na 

755-000 CENTRO OCARA CEARA 
12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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CLAUSLILA DECIMA-SEGIJNDA - DO FORO 

12.1- Fica eleito o foro da Comarca do Ocara, Estado do Cearé, para dirirnir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presents Contrato, que não posse ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde jé, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem acertadas as partes firma o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vias para qua possa produzir Os efeitos legais. 

Ocara-CE, _____ de 
	

do 2016. 

 

OTILIA CORREIA NETA ALVES 
Ordenador de Despesas da Secretaria 

de administraçâo e Planejamento 
CONTRATANTE 

Nome do representante 
Empress 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNI-IAS: 

1.  

2.  
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